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DECRETO LEGISLATIVO N° 004/2015 

 

 Súmula: Reprova as contas do Poder 

Executivo de Sabáudia, referente o 

exercício financeiro de 2012. 

  

A CÂMARA MUNICIPAL DE SABÁUDIA, ESTADO DO PARANÁ, 

APROVOU, E EU PRESIDENTE SANCIONO O SEGUINTE DECRETO. 

 

Art. 1º - Fica APROVADO o parecer prévio emitido pelo Tribunal de 

Contas do Estado do Paraná, Processo nº 189832/13, de acordo com o 

Acordão nº 80/15, REPROVANDO a prestação de contas da Prefeitura 

Municipal de Sabáudia  - Paraná relativa ao exercício financeiro de 2012. 

 

Art. 2º - Fica indeferida certidões de quitação ao ex prefeito Almir Batista 

do Santos do Município de Sabáudia Paraná, então ordenador de despesas, do 

exercício de 2012, por todos os atos irregulares praticados no exercício 

financeiro, não sendo expedida a certidão pelo Município de Sabáudia.  

 

Art. 2º- Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 

publicação. 

Sabáudia, 16 de setembro de 2015. 

 

 

 

Milady Leila Trava 

Presidente 

 


